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' Claro· 
ZST/.:lC DZ S,\O PAULO 

2781 

àe 17 ce ~cver.~ro d e 1995 

(~!ter~ cispositivos àa Lai ~unic!?al 

ce 1995 e dá outras ?rovidê::c ias . ) 

n9 27 20 de 23 de 
1 

feve r e iro 

Eu, D2R.~1EVr.L DA FO~lSECA NEVOEIRO JÜ:-/IOR , 

Pr e feito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, 

das atribui ções que a Lei me con:ere, faço saber que a 

usando 

Cdl'llara 

Mu~icipa l de Rio Clar o aprovou e eu p r omulgo a seguinte Le i: -

Art iso 19 - O artigo 11 da Lei Municipal nQ 

2720 de 23/0 2/9 5 , p assa a ter a seguinte redação : 

"Artigo 11 - Diretareen te e/ou indir,tamente subordinados 

a Presidência, f i cam c riadas as seguintes Diretorias e Coordenad~ 

rias, c~os c a r gos t e r ~o sua re~uneração fixada no -Plano de Car 

gos, Carr e i ras e Salários, os quai s deverão ser equivalentes aos 

da Pr efe itura Municipal: 

1. Diretoria Geral de Ass.:.s'::2::cia ã Saúde; 

2. Diretoria Geral de Medic i::a ?reventiva e Social (SaG~e a Corn~
nic.ade): 

3. ;)i r-e to r ia Ad..'Ilinistra '::i v a, ? .:.nanc eir a e de Recursos Humanos ; 

4 . Ccordenador ia Geral de Ass.:..stência à Saúàe; 

5. Coo=denacor ias de áreas es~ec í :ic.J.s (En:erraagem , Odontologia 

AÊ\~tência Social, Psico:cc .:.a, V.:..ailinc i .:i Sanitária, Vigilân-\ À ~ . 
e.:.\ E~.idemi ológica, Saúà.e e.o Trabalhaàor e Zoonose) . 

6. Di~\to~s ~!édicos de Unidaces Básicas e .~.bulatórios Especiais, 

?::-o,,\o S~orro e Pronto AcGr.d .!.:::en~o, 

, . C..:;c ::--..:.)n..:i à c:ce s Técniccs-Ac...-:-,.!.n.:.s t=.:l tivos da s Unidades aâsicas 
,\ " 

· -:... ,, , .., .\.;,. , ~,s ~soecia;s "rc --o S"corro .,. 0 ~o --o At ·1.· ento .-__ .....,,.__-_ ,.., _ _ , t _ , •- ··- u _ (;! • _ ~... ena m • 
\ 1 -. ~ 

?.:...r\âs'-::-~.:o Onico - . .;lé:r. c:os c<-'rgos es?ecific2.dos r.este . ;\ 
a= -~~o, atã) ~or~aç5o do seu Gu~d=o ~e Pessoal e a provação de 

'. \ 1 
~e :..: 1 ec;.:.::i~ntc . Cnt~r:1O, u ? -..::1d.::.ç 30 :;.:::c.:..or..:ir.:: ?=ovi:;or .:.. ar::ente com 

\ -~ ,, 
e ::ês ~o.z.l •.J e .: !:co ~ c!a Scc::-c t.J.r .:..: :!:..:..-• .:..cip.:i.l de Saúde". 

. \ ,\. 
\, / ·\ l,r ~.:.co : o - o a r:.iso 12 àa :.ei :1\u;üc1;;al n9 ,...,_ ./ . :, 

-_ . ., __ -: O , : ., -:- 3- : \ " ; .::i ,. , . • -~- - ,v-,--, passu ~te~~ 3~~u ~r.~2 recaçüo: 
'\ 



Prefeitura l'viu11icipal de Rio 
ES r \DO D E S -i. O P.\ L' LO 

L E I 2781 2 . 

de 17 ce r.over..bro c:e 1995 

"Artigo 12 - O l?res idente da Fundaç.Eo :-tun1.c1.pal ce Saúde 

de Rio Cla ro, pres1dirã ta~té~ o Conselho Dlreto =, õrg5o ce l icera

tivo da fundação, com a seguir.te constituição: 

- Presidente da Fundação 

- Diretor Geral de Assistência à Saúde 

- Diretor Geral de ~eàicina Preventiva e Social (Sa~de da 

Comunidade) 

- Di r etor Geral Administrativo, rinanceiro e de Recursos 
Humanos" . 

Artigo 39 - O artigo 14 da Lei Municipal n9 

_2 720 de 23/02/95, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 14 - O Conselho Fiscal será cSmposto de 7 (sete) 

membros sendo 4 (quatro) eleitcs entre os membros do Conselho Huni 

cipal de Saúde, l (um) inc.icaco pela OAB, 1 (um) indicado pelas 

Empresas de Serviços Contábeis e l (um) inàicado pela Associação 

Paulista de Medicina, cada um deles , com o respectivo suplente 

todos com mandato de 2 (dois) ar.os, vedada ã reeleiç;o. 

Parágrafo 19 - As rer.ovações dos membros do Conselho Fis 

c~l pertencentes ao C . M.S. se=eo efetuadas anualmente e~ 50\ (e in 
coenta 

cento) 

nicipal de 

,2nt rc o 

trc si, 

2720 de 

29 - No primei ro mandato, 501 (cincoenta por 
1 

Conselho Fiscal, pertencentes ao Conselho Mu 

erã o mandato de 1 (u~) ano e serao escolhidos 

qu arto ~ais ~otados para o cargo . 

? - Os ~e~=ros do Conselho Fiscal elegerão e~ 

;imples de ·:atos , o !?res1dente do Conselho". 

Art1 .::;o ~9 - O artigo 15 da Lei ~:u11ic1;;.:ll n7 

~ seguinte redaçjo: 

ou coletivo, de vendo 
minha r atr~vãs do Che 

A Fundaç~o :erá Quadro àe Pessoal rcg1.üo pela 

do Tr~balho, em =eyime de Contra to t~di~1dual 

pr.:1:0 à~ i.80 (cento e oitent.:iJ dias, -2!1C.'.!

do Fcc..:r :::<ec:;t:1.vo, ..:i C3r.;.1ra ~l:.J:1,;.c.:.;;ai,se•J 



Clato· 
ESTADO DE S,\O PAULO 

L E I U9 2781 J • 

de 17 de nove nb=o de 1995 

?.:3.~o c:e C3.r<;os, C3.rreirc..s e Salt rios , os quais na.o ,Poderão ser su 

?eriores üos ?agos ~elo mes~o c~rso, na ?refeitura Municipal de 

Rio Claro . 

Parág=afo 19 - Para co~stituição inicial ào Quacro ce ?es 

soal da Fu~dação poderão ser a?rcveitaàos total ou parcialmente os 

servidores cu funcionários do ?oeer Executivo lotados na Secreta

r ia J·lunic .:_?al de Saúde, a través c::e opç é.o pela transferênc ia para a 

~u~cação, aàeçuando-se entretan~o, ~s v~ntagens decorrentes do tem 

po ce serviço e aquelas observadas e~ :unção da especialidade exer 

c.:ca, conside~ada s as necess.:~êces ca escrutura da Fundação. 

Parigrafo 29 - Os servicc res de outras instituições públi

c0s de saúde, colocados a dis~osição ào Poder Executivo Municipal, 

e~ virtude de Co .. vên~os ou ~corcos, poderão ficar a~~in.istrativa 

Ne~te subordinados a Fundaç ~o segundo as normas e regulamentosaOJ~ 

~~cos no Convênio ou Acordo ou est i9ulaàos ~elo processo de munici 

pêli=ação dos serviºores públicos . 

Par~g r a fo 39 - A acinissão àe novos funcionários para a 

:undação sc~ente ocorrerá at=avé s ce co~cursos públicos, obedecida 

a legislação em ~igor" . 

Art igo 59 - Esta Lei entrará em vigor na 

dat~ de sua publicação, revogades as dísposiç6es em contrário. 

~.:.o c:.:1ro, 

D:::'.:·iE'.'AL 

?ub lic~d~ na ?refeitura 
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de nover:lbro de 1995 

~~ EV02 IRO JÜN IOR 

Municipal 

mesma d~ta 




